
INDICAÇÃO Nº 
1302
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que sejam tomadas as providências, em caráter de urgência, no sentido de prorrogar por dois anos a validade do último concurso para Agente Fiscal de Rendas, realizado em 2013, que expirará em 12/07/2015.
JUSTIFICATIVA

O concurso para Agente Fiscal de Rendas realizado em 2013, dentre o mais rigorosos do país, teve a inscrição de 35.304 candidatos e a aprovação de 1.832 candidatos, o que representa apenas 5,18% do total de inscritos. 

Atualmente, há 1.086 cargos vagos nessa carreira e, ainda, há previsão de que, aproximadamente, mais 1.300 aposentadorias se concretizem nos próximos dois anos. Tal cenário elevaria a quantidade de cargos vagos para mais de 2.300, até 2017. Havendo a confirmação da estimativa supracitada, em termos percentuais, o quadro de Agentes Fiscais de Rendas corresponderia a apenas 50% do total de cargos fixado pela lei complementar que rege a carreira.

Ademais, vale mencionar que, em atendimento ao art. 47 do Decreto 60.449/2014, a Secretaria da Fazenda já manifestou à Unidade Central de Recursos Humanos (UCRH) – vinculada à Secretaria de Planejamento e Gestão deste Estado – a necessidade de prover 835 cargos de Agente Fiscal de Rendas, em 2016.

Note-se que, esgotando-se o prazo de validade do referido concurso, sem que haja a sua prorrogação, os candidatos aprovados serão descartados e o provimento dos servidores para a carreira somente poderá se concretizar por meio da realização de um novo concurso público, com todas as implicações e custos que a organização de um novo certame exige.

Por sua vez, a prorrogação do concurso em questão atende aos princípios da economicidade e da eficiência, além de apresentar benefícios à população e ao Estado. Dentre os quais, podemos mencionar: (i) não geração de custos e/ ou expectativa de custos para o Estado (custo zero); (ii) economia de tempo de recursos financeiros que seriam despendidos para a realização de um novo concurso; (iii) disponibilidade imediata dos agentes fiscais de rendas aprovados em 2013 para eventual aproveitamento frente à defasagem crescente de pessoal; (iv) potencial aumento da capacidade de fiscalização e, consequentemente, de arrecadação de tributária, (v) potencial aumento da capacidade de combate à sonegação fiscal, à guerra fiscal e à circulação de mercadorias roubadas, contrabandeadas e falsificadas, que fazem concorrência desleal com produtos originais das indústrias paulistas e de outros Estados.

Verifica-se ainda, que a prorrogação do referido concurso converge com o atual cenário de ajuste fiscal, mostrando-se como uma medida favorável ao planejamento, proporcionando ao Estado maior discricionariedade na recomposição do quadro de servidores agentes fiscais de rendas, pelos próximos dois anos.

Por esses motivos de grande relevância, tratando-se de medida justa e oportuna, apresento esta indicação, convencido de que a medida proporcionará grande benefício à população e considerável economia aos cofres públicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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